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RESUMO

Com a substituição do Cadastro Específico do INSS (CEI), houve a migração para o Cadastro Nacional de Obras (CNO). De acordo com a normativa n° 2.021 de 2.021, esse cadastro consiste em um banco de dados voltado para cadastrar obras da Construção Civil. Além de ser necessário o cadastro no Serviço Eletrônico para Aferição de Obras (SERO), Sistema da Receita Federal (SRF), essa solução permite a avaliação da obra na Construção Civil, de forma inteiramente digital, para fins de cálculo das contribuições sociais devidas. Além disso, o novo sistema permite a regulamentação de débitos e créditos tributários federais e previdenciários e de outras entidades e fundos relacionados à aferição de obras. De acordo com a Receita Federal, comparativamente aos sistemas e procedimentos até então utilizados na regularização da Obra, o SERO é uma solução eletrônica, que visa simplificar uma das etapas que são fundamentais para à obtenção da prova de regularidade da obra, que é o principal objetivo final pretendido pelo contribuinte. Para que os profissionais da área da Construção Civil estejam de acordo com nova legislação, será necessário o conhecimento das novas regras e normativas instituídas. Desse modo, é importante entender como é realizado o enquadramento da construção e a regularização pelo novo sistema SERO.
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[bookmark: _Toc106054308]INTRODUÇÃO

No âmbito da Construção Civil, uma parte essencial e pouco discutida é a regularização de obras. Anteriormente ao início de uma obra, alguns trâmites legais devem ser realizados, a fim de se regularizar junto aos órgãos competentes. Nesse contexto, novas instruções normativas foram publicadas nos últimos anos, modificando a maneira de se realizar esse cadastro.
O CNO (Cadastro Nacional de Obras) instituído pela IN RFB 1.845/2018 abriga as informações cadastrais de obras de Construção Civil e de seus responsáveis (§ 1º do art. 1° da IN RFB 1.845/2018). O SERO (Serviço Eletrônico para Aferição de Obras) é um serviço eletrônico incorporado ao sistema da Receita Federal do Brasil, com o intuito de adquirir as informações para aferição de obras da Construção Civil. A IN RFB 2021/2021 surge para regulamentar o SERO, e consequentemente substitui o sistema antigo, a Declaração de Informações sobre a Obra (DISO). Toda obra de Construção Civil deve passar por esse trâmite, a fim de se regularizar com relação às contribuições sociais de previdência e posterior emissão da Certidão de Regularidade Fiscal da Obra. (Manual do Contribuinte; Art. 2º da IN RFB 2021/2021).
Em decorrência desses novos procedimentos, deve-se a devida atenção e cuidado, para o cumprimento das novas regras vigentes.












[bookmark: _Toc106054309]1.1 Problemas Abordados

Com a introdução do Serviço Eletrônico para Aferição de Obras, os responsáveis pelas obras de Construção Civil devem cumprir a legislação e se adequar ao novo modelo de cadastramento eletrônico, para regularização da obra e emissão dos certificados necessários para sua realização, sendo assim, levantam-se os seguintes questionamentos:
· Como realizar o cadastramento da obra pelo CNO?
· Como realizar o cadastramento pelo SERO?
· Quem deve realizar esses cadastros?

[bookmark: _Toc106054310]1.2 Justificativa

O presente projeto se justifica pela necessidade de abordagem do tema, diante da Nova Instrução Normativa, com o intuito de atualização dos profissionais da área da Construção Civil sobre o sistema que rege sobre o recolhimento dos impostos referentes aos prestadores de serviço registrados ou não em suas obras, junto ao INSS e a Receita Federal.

[bookmark: _Toc106054311] 1.3 Estratégias de Pesquisa

A pesquisa será realizada através de leitura de Manuais, Normas e Leis publicadas a fim de realizar uma revisão bibliográfica sobre o tema proposto, para embasamento teórico e posterior discussão da problemática levantada e resultados obtidos.








[bookmark: _Toc106054312]1.4 Objetivo Geral

1. Apresentar a nova legislação SERO de forma clara e sucinta; 
2. Benefícios que a correta aplicação da legislação trará para os responsáveis da Construção Civil e trabalhadores; e
3. Demonstrar as etapas do cadastramento das obras no sistema CNO e SERO, para que os erros de cadastramento sejam minimizados, evitando eventuais atrasos nas legalizações das obras devido a empecilhos jurídicos causados pela não realização do processo de forma correta, e eventuais prejuízos para os responsáveis das obras junto a RCF.
.
            
[bookmark: _Toc106054313]1.5  Objetivos Específicos 

Em decorrência do Objetivo Geral mencionado estabeleceram-se os seguintes objetivos específicos:
1. Elucidar as informações sobre a instrução normativa do SERO;
2. Organizar em etapas os meios necessários para dar andamento ao processo SERO, de maneira objetiva, prática e direta; e
3. Demonstrar os principais pontos a se seguir para todas as etapas e instruções necessárias.






[bookmark: _Toc106054314]NOVO SISTEMA DE REGULARIZAÇÃO DE OBRA
		
	Para toda obra de Construção Civil é necessário passar pelo processo de aferição para a sua regularização junto à Receita Federal, esse processo permite que seja emitido para a obra a certidão negativa de débito, para que seja feita a averbação da mesma na matrícula do imóvel.(RECEITA FEDERAL, 2021)
	Pensando em melhorar e agilizar esse processo a Receita Federal do Brasil cria em 2021 um novo sistema para esse tipo de serviço ao contribuinte, o Sistema SERO.


[bookmark: _Toc41471674][bookmark: _Toc41731206][bookmark: _Toc106054315]2.1 Instrução Normativa n° 2.021 de 2021
	

A Receita Federal do Brasil publicou em abril, a Instrução Normativa n° 2.021 de 2.021 que regulamenta o Serviço Eletrônico para Aferição de Obras (SERO), com o objetivo de realizar a aferição da obra de Construção Civil, para fins de cálculo das contribuições sociais devidas. A Normativa prevê o cálculo das contribuições previdenciárias e as contribuições destinadas a outras entidades ou fundos incidentes sobre o valor da remuneração da mão de obra utilizada na execução de obras na Construção Civil, para fins de regularização perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB).
Conforme redação do art. 2°, “fica instituído o Serviço Eletrônico” para Aferição de Obras (SERO), por meio do qual serão fornecidas as informações necessárias à aferição de obra de Construção Civil, inclusive sobre a remuneração da mão de obra utilizada em sua execução, notas fiscais, faturas e recibos de prestação de serviços. (Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 33, §§ 4º e 6º).






[bookmark: _Toc106054316]2.2 Principais Mudanças da Nova Normativa

Em 2021, a Receita Federal publica a Instrução Normativa nº 2.028/2021 alterando a Instrução Normativa n° 2.021/2021, no qual se estabeleceu o Sistema de Aferição de Obras (SERO) e a forma do cálculo das contribuições previdenciárias e das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos (terceiros) ocorridos sobre a quantia da remuneração da mão-de-obra utilizada na execução da Construção Civil. A IN 2.028/2021 alterou os anexos II a XI do texto original e incluiu os anexos XII a XV contendo modelos próprios de certidões negativas de débitos tributários relativos às obras de Construção Civil.
Das principais mudanças básicas de 2018 até os dias atuais, pode-se destacar que era feito na Declaração e Informação Sobre a Obra - DISO, na grande parte das vezes de forma manual, no qual o proprietário ou empresário preenchia um formulário com os dados da obra, os enviava através do Aviso de Regularização de Obra - ARO. A receita recolhia os dados presencialmente, e gerava uma Guia da Previdência Social - GPS com o objetivo de realizar o pagamento e posteriormente a liberação da certidão. Todavia, no SERO esse processo de liberação da certidão é feito de forma totalmente on-line, no qual se cadastra o Cadastro Nacional de Obras - CNO da obra e logo após o SERO, saindo de forma on-line o Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF a pagar, alterado de Guia da Previdência Social - GPS para DARF e assim gerando diretamente a Certidão Negativa de Débitos - CND. 
Outra mudança encontrada da DISO para o SERO está na emissão da certidão, no qual na DISO a certidão era liberada somente após ser efetuado o pagamento, no entanto o SERO, fazendo a declaração e enviando a Declaração de Confirmação dos Débitos - DCTFWeb é emitida a certidão positiva com efeito negativa. Uma terceira diferença se dá na questão das medições, no SERO não existe mais as deduções referentes a garagens, a varandas, e outras áreas equivalentes, estas existem somente quando estes estiverem fora do corpo principal da obra, entrado no mesmo cálculo e na mesma medição. Porém na DISO se tinha a opção de fazer os descontos de acordo com o modelo do projeto de Construção Civil.
Pode-se destacar diferenças referentes ao valor, pois na DISO por ter esses descontos na hora dos cálculos e das medições conseguia-se um valor de custo menor ao se comparar com o SERO. Porém se os funcionários da obra estiverem registrados o proprietário da obra poderá pagar um valor menor ou ficar isento das taxas ao final da obra, desde que esse registro seja realizado no início da obra.
Uma última diferença refere-se ao desconto de concreto usinado, no qual antigamente no DISO se precisava informar e enviar as notas referentes, porem atualmente com o SERO é apenas informado se houve o uso de concreto usinado ou não, no entanto a receita federal pode questionar alguma nota gerada.


[bookmark: _Toc106054317]2.3 Linha do Tempo

Em 2021, a Receita Federal publica a Instrução Normativa nº 2.028/2021 alterando a Instrução Normativa n° 2.021/2021, no qual se estabeleceu o SERO e disponibilizou a forma do cálculo das contribuições previdenciárias. A linha do tempo demonstra (Figura 1) as alterações das etapas de regularização e consolidação do processo advindas da Instrução Normativa.

[image: ] Figura 1 - Fluxograma da Linha do Tempo de Regularização de Obras. 
Fonte: Autores.

[bookmark: _Toc106054318]METODOLOGIA

O presente trabalho é uma pesquisa de finalidade básica estratégica, com objetivos descritivo e exploratório, com abordagem qualitativa e executada por meio de levantamento bibliográfico e documental.
Inicialmente, buscou-se a base teórica sobre Enquadramento da Construção e Regularização pelo Sistema SERO, com a realização de pesquisas da Instrução Normativa RFB n°2021 de 2021.
Além disso, foi realizado um levantamento documental, no que se refere às regras contidas na Normativa implantada e sua interpretação Institucional. 
Desse modo, a estrutura do trabalho contempla a concretização desse arcabouço metodológico, onde foi desenvolvido o processo de análise no sistema com o objetivo de orientação aos profissionais da Construção Civil sobre o tema.
  





[bookmark: _Toc106054319]4  ETAPAS DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL PELO SERO

Obras de Construção Civil necessitam de uma série de procedimentos para que possam ser averbadas nos Registros de Imóveis nos Cartórios. Um desses procedimentos é o de cadastrar a obra junto ao Cadastro Nacional de Obras da Receita Federal, efetuar as contribuições sociais dos trabalhadores que executaram a obra e, ao final, regularizar e emitir certidão negativa de débitos da obra. As etapas para enquadramento e regularização de obras estão ilustradas na Figura 2.

[image: ]
Figura 2 - Etapas para enquadramento e regularização de obras
Fonte: Adaptado do Manual SERO.


De acordo com o parágrafo primeiro do Artigo 3º da Normativa n° 2.021 de 2.021, o sistema SERO é acessado através do Centro Virtual de Atendimento – E-CAC, no site da RFB na internet, por meio de certificado digital ou código de acesso ou ainda por seu cadastro no sistema e-GOV e a DCTFWeb de Aferição de Obras, será emitida por meio do SERO depois de finalizado o procedimento de aferição da obra. 
A DCTFWeb Aferição de Obras deve ser transmitida até o último dia útil do mês em que as informações referentes à obra forem prestadas por meio do SERO, mesmo quando não houver apuração de créditos tributários na aferição da obra. 
Até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao envio da DCTFWeb Aferição de Obras, deve-se gerar e recolher o valor das contribuições previdenciárias por meio do DARF gerado pelo sistema. 
Ressalta-se que a DCTFWeb Aferição de Obras constitui instrumento hábil e suficiente para gerar o valor do crédito tributário referente às contribuições sociais provocadas sobre o valor da remuneração da mão de obra utilizada na execução da obra.
O procedimento de regularização de obra é necessário para a emissão da certidão de regularidade fiscal da obra, sendo este um dos documentos exigido pelos Cartórios de Registro de Imóveis para permitir a averbação do empreendimento.
[bookmark: _Toc41471675][bookmark: _Toc41731207]

[bookmark: _Toc106054320]4.1  Procedimentos Realizados por Meio do SERO

A Instrução Normativa estabeleceu, conforme a o parágrafo 8º do Artigo 30 da Lei nº 8.212/91:
I – Aferição de obra de Construção Civil para fins de sua regularização perante a RFB, inclusive de obra executada sem utilização de mão de obra remunerada, que esteja ou não sujeita a averbação no cartório de registro de imóveis da respectiva circunscrição; 
II – Cálculo das contribuições previdenciárias e das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos incidentes sobre o valor da remuneração da mão de obra utilizada na execução de obras de Construção Civil, aferidas de forma indireta; 
III – Emissão da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos, por meio da Web, para fins de Aferição de Obras de Construção Civil (DCTFWeb Aferição de Obras); e
IV – A prestação de informações necessárias para a emissão das certidões relativas à obra de Construção Civil aferida.



[bookmark: _Toc106054321]4.1.1 Acesso ao Sistema 


Todas as informações a serem enviadas ao SERO deverão ser feitas pelo Portal de Atendimento Virtual da Receita Federal, onde o acesso inicial é pelo sítio eletrônico da Receita Federal (Figura 3): https://www.gov.br//receitafederal/pt-br
[image: ]
Figura 3 - Acesso inicial ao sítio da Receita Federal.
Fonte: Receita Federal (2021)
.




O acesso ao e-CAC (Figura 4) é feito pelo responsável da obra mediante a utilização de Certificado Digital ou código de acesso e de senha, pelo sítio eletrônico do e-CAC, através do endereço eletrônico: https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index.
[image: Interface gráfica do usuário

Descrição gerada automaticamente]
Figura 4 - Acesso ao E-CAC.
          Fonte: Receita Federal (2021)

Quando realizado por empresas em geral e optantes pelo Simples Nacional com mais de um empregado, é obrigatório o uso do Certificado Digital. Em se tratando da pessoa física, o Microempreendedor Individual - MEI e as empresas optantes pelo Simples Nacional com até um colaborador, terão que acessar com código de acesso e senha.

[bookmark: _Toc106054322]4.1.2 Login utilizando o Portal Oficial

Instituído pelo Decreto no 8.936, de 2016 o Portal Oficial é parte integrante da Plataforma de Cidadania Digital do Governo Federal. Nele são disponibilizados de maneira centralizada os serviços públicos prestados pelo Governo Federal, incluindo os serviços prestados pela Receita Federal.
O Login Único é um meio de acesso digital do usuário aos serviços públicos digitais disponibilizados pelo governo, utilizando o CPF do cidadão como código de acesso e uma senha pessoal. Essa é outra maneira de acesso ao portal E-CAC, diferente das citadas anteriormente.
A Lista de Serviços disponibilizada pelo site do E-CAC é de acordo com o tipo de Login utilizado, ou seja, pelo CPF ou CNPJ/Código de Acesso/Senha ou Certificado Digital, e o tipo de selo de confiabilidade que o usuário possui no momento do Login do como o Certificado Digital, Institucional (Servidor Público), Internet Banking, Validação Facial, Balcão Presencial (INSS) ou Validação de Dados Previdenciários.
Após o Login e autenticação no portal do E-CAC, o usuário deve selecionar o botão referente as Declarações e Demonstrativos para acessar o SERO (Figura 5).

[image: ] 
Figura 5 - Opção de Acesso ao SERO.
Fonte: Receita Federal (2021)


Realizado o procedimento, aparecerá no menu a opção de Declarações e Demonstrativos com as opções de serviços disponíveis, o usuário deverá selecionar a opção obras, e acessar o sistema SERO, surgindo então o menu principal do sistema (Figura 6).



[image: ]
Figura 6 - Acesso ao SERO.
Fonte: Receita Federal (2021)

[bookmark: _Toc106054323]4.1.3 Tela Inicial do SERO


Ao acessar a tela inicial do SERO ao campo é padrão para todo usuário que realiza acesso ao E-CAC, constando da identificação do usuário titular do certificado, a ferramenta de localização de serviço, o botão sair, dentre outros comandos (Figura 7). 
[image: ]
Figura 7 - Menu Principal do SERO.
Fonte: Receita Federal (2021)


Nesse menu o contribuinte pode escolher dentre as opções a que melhor se encaixa na sua necessidade, para a regularização da obra junto à Receita Federal, utiliza-se a opção “Aferir Obra”, cujas diversas subcategorias para opção, estão descritas as opções a seguir: 
· Aferir obra;
· Cancelar aferição;
· Consultar aferição de obra;
· Retificar aferição de obra;
· Consultar tabela VAU;
· Consultar Tabela de Correção Monetária;

            
[bookmark: _Toc106054324]  4.2 Aferição de Obra

Para a aferição de obras pelo sistema SERO, é necessário realizar o cadastro da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO, utilizando as informações constantes no manual do CNO disponível no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
As obras cadastradas durante a vigência da Matrícula do Cadastro Específico do INSS - CEI devem ser migradas para o CNO por meio da opção “Inscrever uma obra a partir de matrícula CEI”, que o número de inscrição no CNO continuará a ser o mesmo número da matrícula CEI.
Somente após a realização da inscrição no CNO e a complementação dos dados obrigatórios exigidos durante o cadastramento, é que o contribuinte poderá dar início ao processo de aferição da obra no SERO.
Ao realizar o cadastro da obra no CNO o contribuinte tem a opção de fazer a vinculação ou não da inscrição da obra ao alvará informado pelo município.
Desde 11/02/2021, todo município ou a administração regional deve enviar a RFB as informações sobre os alvarás de autorização para construção e o habite-se emitidos através do Sistema para Cadastramento de Dados de Alvará - SisobraPref.
A forma em que se realiza o cadastramento da obra no CNO influencia no tipo de aferição que será realizada no SERO. A aferição pode ser feita como um todo ou apenas parte da obra, com ou sem a vinculação do habite-se.
A documentação referente ao cadastro da obra deve ser guardada pelo contribuinte seguindo a legislação vigente. Mesmo em se tratando de uma obra inscrita no CNO sem vinculação ao alvará, há a necessidade de documentações oficiais que comprovem sua execução, como o contrato de empreitada, a nota fiscal de prestação de serviços, recibos de prestações de serviços, folhas de pagamento, comprovantes de pagamento, resumindo, toda e qualquer documentação referente a obra para fins de revisão interna ou de fiscalização pela RFB, pelo prazo exigido por Lei.


[bookmark: _Toc106054325]4.2.1 Inscrição de Obra Vinculada ao Alvará

As informações de alvarás enviadas pelas prefeituras por meio do Sistema de Cadastramento de Dados de Alvará - SISOBRAPREF são integradas ao Cadastro Nacional de Obras. Ao acessar o CNO para registrar uma obra, o contribuinte poderá vincular a licença associada à obra, se houver o que fará com que os campos de registro sejam preenchidos automaticamente sem recursos de edição.
A anexação de alvará a um registro de obra permitirá anexar rotinas durante a avaliação de trabalhos realizados no SERO.


[bookmark: _Toc106054326]4.2.2 Inscrição de Obra Pré-Preenchida com Base no Alvará

	No CNO, a opção pré-preencher permite que a licença correspondente seja utilizada como entrada de dados, preenchendo automaticamente os campos relacionados ao registro do trabalho, mas permitindo sua edição.
	Uma vez que a licença utilizada no pré-preenchimento não estará associada a obras, o usuário não poderá vincular a respectiva ocupação durante a verificação de postos de trabalho no SERO.
	Caso o usuário pretenda utilizar o habite-se para efetuar a validação das obras no SERO, deverá retornar ao CNO e anexar o alvará às obras para aferição.


[bookmark: _Toc106054327]4.2.3 Inscrição de Obra Preenchida Via Digitação

Os contribuintes podem inserir informações de trabalho sem estarem vinculados a uma autorização, todos os dados de trabalho são preenchidos manualmente pelo responsável pelo trabalho.
Para vincular um habite-se, na intenção da aferição de obra pelo SERO, o usuário precisa primeiro vincular o alvará ao Cadastro Nacional de Obras.
	Os contribuintes são obrigados a manter documentação que comprove os dados informados no cadastro, de acordo com a legislação.


[bookmark: _Toc106054328]4.2.4 Enquadramento da obra com base na categoria

Após o início de registro de uma obra no CNO, uma lista contendo a discriminação do tipo de obras deve ser inserida. De acordo com a regulamentação em vigor, os itens de obra são os seguintes:
1.  Obra Nova - construção nova em terreno ou loteamento sem obras anteriores;
2. Acréscimo ou ampliação - obra realizada em prédio pré-existente, que aumente a área de construção no âmbito de um determinado projeto;
3. Reforma - modificar um edifício ou substituir os materiais empregados nela sem aumento de área. 
4. Demolição - destruição total/parcial de um edifício, excluindo a destruição causada pelo impacto de fenômenos naturais.

[bookmark: _Toc106054329]4.5 Enquadramento da Obra pela Destinação do Imóvel

Deve-se informar qual é a destinação do imóvel na inscrição da obra no CNO para que seja realizada o tipo de enquadramento da obra, de acordo com as características do projeto ou de acordo com a finalidade do imóvel.


[bookmark: _Toc106054330]4.6 Pontos de Atenção com SERO

Como em todo procedimento o profissional da Construção Civil deve se ater à alguns pontos de atenção com o SERO. Tomar cuidado ao realizar o cadastro no CNO, pois esses dados serão integrados no SERO, e em caso de alguma informação errada no CNO a mesma deverá ser retificada, afim da aferição ser feita corretamente.
Pode-se fazer a vinculação do alvará no CNO, mas é preciso ter atenção nos dados do SISOBRAPREF, pois nas aferições que são vinculadas aos habite-se total ou parcial o SERO não permite que os dados sejam alterados na aba aferir.
Caso a obra necessite ser paralisada, o CNO deve ser informado. Caso não seja feita essa informação de paralisação, não haverá a justificativa de ausência da DCTFweb no período, e dessa forma ficará impossibilitada a aplicação do fator de ajuste junto ao cálculo de aferição da obra, de responsabilidade de pessoa física.
Por mais que a pessoa jurídica tenha a opção de utilizar a aferição indireta, pode não ser a escolha ideal, já que existe a opção de usar uma contabilidade regular com a remuneração de mão de obra real, obtendo assim uma economia tributária.

[bookmark: _Toc106054331]4.6.1 Irregularidades no Preenchimento


A regularização da obra é importante e se faz necessária, para o correto andamento e posterior usufruto do imóvel construído, caso contrário, diversos são os ônus da irregularidade de uma construção.
Em geral quando uma irregularidade é constatada pela Receita Federal, através das informações de alvará e habite-se que são emitidos pela prefeitura, é lançado um aviso de regularização pela RFB através de intimação.
Caso a obra de Construção Civil não seja regularizada dentro do prazo estipulado, a mesma poderá ser fiscalizada e as contribuições devidas poderão ser lançadas pela RFB, em forma de multa que variam de 75% até 225% sobre os valores lançados pela Receita.
Se a obra ocorrer de forma irregular sem o habite-se, a mesma não poderá ser ocupada para sua finalidade de projeto, e suas demais licenças para operação não serão emitidas. Sem essa documentação a averbação e registro do respectivo imóvel também não serão emitidos.
Os recolhimentos dos encargos sociais sobre mão de obra contratadas, necessitam serem comprovados para obtenção da Certidão Negativa de débitos - CND. A emissão da CND fica interligada ao envio à Receita Federal do SERO que é feita através do seu site.
Caso a obra tenha sido executada de forma irregular ou o contratante não tenha feito o devido recolhimento das obrigações sociais, ao final do processo a Previdência efetuará os devidos cálculos de contribuição, e para esse cálculo será levado em conta o Custo Unitário Básico – CUB, podendo levar à obra um custo final muito maior que o planejado em projeto.
Dessa forma, mais uma vez fica clara a necessidade da regularização, pois além de evitar complicações durante o processo da obra ou após a sua utilização, e permanecer em dia com a legislação, há também a economia dos encargos a serem



1. [bookmark: _Toc106054332]CONCLUSÃO
	
Esta pesquisa teve como objetivo demonstrar todos os benefícios de se seguir e executar as etapas do processo de cadastramento das obras no sistema SERO que facilitará o andamento e a aprovação de projetos junto à Receita Federal do Brasil sob a nova normatização SERO, demonstrando os pontos essenciais para que não ocorram erros durante o processo de cadastramento, e evitar possíveis questões jurídicas que possam causar transtornos aos responsáveis pelas obras.
Mediante o exposto, não restam dúvidas sobre a necessidade do profissional da Construção Civil se atualizar e dominar o acesso e utilização do SERO. Esse conhecimento garante que a obra será regularizada perante a legislação, evita atrasos, embargos, multas e despesas posteriores.
Conforme foi explanado, a mudança da legislação para a utilização do SERO garantiu um acesso mais fácil, prático, favorecendo àqueles que precisam dessa ferramenta e garantindo uma Construção Civil dentro da lei, com fiscalização adequada.
Neste sentido, o presente trabalho visou apresentar uma contribuição para a ciência, gerando mais conhecimento de revisão bibliográfica.
Quanto ao objetivo, percebe-se que foi realizado um levantamento bibliográfico, a fim de descrever o conhecimento mais atual já catalogado pela ciência sobre a nova Instrução Normativa RFB n°2021 de 2021, que é o assunto principal da pesquisa.
Por outro lado, a continuidade da pesquisa demandou um pouco mais de atenção, visto ainda que não havia informações completas no âmbito da ciência sobre a Reforma da Normativa de Regularização de Obras. 
Além disso, a pesquisa foi desenvolvida a partir da hipótese de que os profissionais da área da Construção Civil pudessem conhecer as alterações que ocorreram na Regularização de Obras através da Reforma da Normativa, tendo em vista que é necessário o procedimento de regularização, para a emissão da certidão de regularidade fiscal da obra; documento exigido pelos Cartórios de Registro de Imóveis para permitir a averbação da construção.
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